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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 

OTJ n9  13/2018 
Processo n2  18/2018 
Projeto de Lei n° 17/2018 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

O presente Projeto de Lei, visa criar 03 (três) 
cargos da categoria funcional de Técnico em Radiologia, Padrão 
de Vencimento SM3, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais. 

A criação destes cargos se faz necessária para 
que sejam convocados os aprovados no Concurso Público 
Municipal do ano de 2016, a fim de atender parte da grande 
demanda populacional, bem como dar continuidade dos serviços 
de saúde prestados. 

O Projeto de Lei, ora em análise, vem 
acompanhado da "PLANILHA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO", firmado pela Secretária Municipal de Finanças e 
pelo Contador, bem como, da "DECLARAÇÃO DO ORDENADOR 
DE DESPESAS", firmado pelo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento às determinações do Inciso II, do art. 16, da Lei 
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta 	feita, 	considerando 	os 	aspectos 
expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica desta Assessoria é 
FAVORÁVEL a sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e um dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
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